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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer sob a carteira do candidato até o término da 

avaliação. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída da escola. 

O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, 

receptor, telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou outros equipamentos similares, bem como 

protetor auricular e/ou fones de ouvido, implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

 

O INDEPAC e o Município de Cajamar não se responsabilizarão por perdas ou extravios de documentos, objetos e/ou equipamentos 

eletrônicos ocorridos no local de realização da Avaliação Psicológica, nem por danos neles causados. 

 

NÃO SERÁ PERMITIDO AO CANDIDATO ENTRAR OU PERMANECER NO LOCAL DE EXAME PORTANDO ARMA(S), MESMO QUE POSSUA 

O RESPECTIVO PORTE, SOB PENA DE EXCLUSÃO DO CONCURSO. 

Dessa forma, sugerimos aos candidatos, ANTES DE ADENTRAR O LOCAL DE PROVA, realizar o acautelamento da(s) respectiva(s) 

arma(s) junto ao órgão oficial competente mais próximo, como Batalhões de Polícia ou Delegacias. 

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A AVALIAÇAO PSICOLÓGICA (COM ANÁLISE DE PERFIL) – ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO POR CARGO 

CARGO NOME DO CANDIDATO INSC HORÁRIO 

Guarda Civil Municipal Terceira Classe ALEXANDRE BARBOSA MARTINS 14179 08H00 

Guarda Civil Municipal Terceira Classe ISABELA OLIVEIRA TORRES BASTOS 13832 08H00 

Guarda Civil Municipal Terceira Classe JÉSSICA MAYARA ZUZJAK ITO 10843 08H00 

Guarda Civil Municipal Terceira Classe KATIA CONSELHO SANTANA 11244 08H00 

Guarda Civil Municipal Terceira Classe LARISSA DE ABREU 10790 08H00 

Guarda Civil Municipal Terceira Classe MONYK ALBQUERQUE SILVA 11418 08H00 

Guarda Civil Municipal Terceira Classe RAFAEL SILVA MEDEIROS 11394 08H00 

Guarda Civil Municipal Terceira Classe REGINA APARECIDA ZEFERINO 12013 08H00 

Guarda Civil Municipal Terceira Classe TAIRIANE DE LIMA E SILVA MENEZES 11480 08H00 

 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital.  

Cajamar, 16 de junho de 2026. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR/SP 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DESPACHO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2026  

Processo Administrativo nº 1706/2026 

OBJETO: O presente tem como objeto o registro de preço para eventual aquisição de 20.000 (vinte mil) cestas básicas para atendimento na 

concessão de benefícios aos munícipes por meio da Proteção Social Básica, sob gestão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

A Prefeitura Municipal de Cajamar, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, decide REVOGAR o processo 

licitatório em epígrafe, com fundamento no princípio da supremacia do interesse público e por razões de conveniência administrativa. 

Cajamar, 16 de junho de 2026 

Niedson Silva de Souza Filho - Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA Nº 43, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
 
O Diretor de Vigilância em Saúde, usando de suas atribuições, torna público os seguintes atos administrativos: 
 

Peticionamento Processo Administrativo 960/2026 

Razão Social CML - CENTRO MEDICO LOGISTICO LTDA. 

CNPJ 23.378.089/0002-00 

Assunto LTA - LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – CNAE 5211-7/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Ítem 8.2 do anexo I do Art. 2º da Portaria CVS 10 de 05 de Agosto de 2017, Art. 138 II da Lei 
Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., 
Ficha de Procedimento nº 03.000835/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 2037/2026 / E20260015945 

Razão Social DM FISIOTERAPIA LTDA 

CNPJ 54.471.363/0001-34 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - ENDEREÇO – CNAE 8650-0/04 

Decisão Indeferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998, 
Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.000953/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 2859/2025 

Razão Social LUCIANE AMARO DOS SANTOS FUNERÁRIA E TANATO 

CNPJ 37.489.869/0001-51 

Assunto LICENÇA SANITÁRIA INICIAL – CNAE 9603-3/05 

Decisão Indeferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998, 


